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12º Festival Internacional de Cinema Infantil 
FICI 2014 

INSCRIÇÕES DE FILMES BRASILEIROS 

REGULAMENTO 

!
1. APRESENTAÇÃO 
 
O 12° Festival Internacional de Cinema Infantil acontece entre agosto 
e novembro de 2014 em diferentes cidades brasileiras. As inscrições para 
filmes brasileiros estão abertas até 23 de maio de 2014.  !
Serão selecionados curtas-metragens e episódios de séries de TV para 
mostras competitivas e não-competitivas. Longas-metragens brasileiros 
podem ser inscritos, participando de um processo de seleção para exibição 
em caráter não-competitivo. Filmes que já tenham sido inscritos em anos 
anteriores NÃO serão considerados. 

Com o objetivo de estimular a produção brasileira de filmes direcionados ao 
público infantil e juvenil, o 12º Festival Internacional de Cinema 
Infantil (FICI), em parceria com o Grupo Labocine, realizará a sétima 
edição do Prêmio Brasil de Cinema Infantil em que serão concedidos 
três prêmios - Melhor Filme da Mostra Histórias Curtas, Melhor Animação e 
Melhor Filme da Mostra Teen. 
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2. INSCRIÇÕES 

1. As inscrições dos filmes brasileiros serão aceitas até 23 de maio de 
2014 (data de postagem impressa no envelope pelos Correios). Filmes 
postados após esta data serão automaticamente desclassificados. 

2. Serão aceitas inscrições de filmes de curta ou longa-metragem e séries 
de TV brasileiras destinados ao público infantil e juvenil, finalizados em 
qualquer data, captados em qualquer formato, com formato de exibição em 
DVD ou 35mm. 

3. Serão automaticamente desclassificados filmes que já tenham sido 
inscritos em anos anteriores para a seleção do Festival Internacional de 
Cinema Infantil. 

4. Serão automaticamente desclassificados filmes que possuam cenas com 
qualquer uso de drogas (incluindo álcool e cigarros), sexo e violência 
explícitos. 
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5. No caso de inscrição de mais de um filme, deve ser preenchida uma ficha 
de inscrição para cada filme. 

6. Para a seleção não serão aceitas cópias em outras mídias, apenas em 
DVD. As despesas relativas ao envio das cópias são de responsabilidade do 
remetente. 

O responsável pela inscrição deve preencher completamente a ficha de 
inscrição através do site www.fici.com.br e encaminhar uma cópia do 
filme em DVD em envelope identificado com o nome do filme, nome do 
responsável pela inscrição, e-mail, telefone e endereço do mesmo, para: 

Festival Internacional de Cinema Infantil 
A/C Carlos Proença 
Rua Marquês de São Vicente, 431 / Loja A 
Gávea – Rio de Janeiro / RJ  
CEP 22451-041 !!

3. CATEGORIAS !
1. Dentre os curtas-metragens inscritos serão selecionados títulos que 

formarão as três mostras competitivas do 12º Festival 
Internacional de Cinema Infantil: 

a) “Animação” - filmes de animação para o público infantil; 

b) “Histórias Curtas” - filmes de ficção, documentários e filmes híbridos de 
animação e live-action para o público infantil; 

c) “Mostra Teen” - filmes que o comitê de seleção considera adequados para 
o público com idade a partir de 12 anos. 

2. O número de títulos selecionados fica a critério do comitê de 
seleção. 

3.  Os curtas selecionados para as mostras competitivas concorrem ao 
Prêmio Brasil de Cinema Infantil nas seguintes categorias: 

a) Melhor Animação; 

b) Melhor Filme da Mostra Histórias Curtas; 

c) Melhor Filme da Mostra Teen. 

4. SELEÇÃO – PRÊMIO BRASIL DE CINEMA INFANTIL 

!
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1. Os filmes de longa-metragem inscritos passarão igualmente por um 
processo de seleção e, se selecionados, serão exibidos em caráter não-
competitivo na programação do FICI. 

3. A lista dos títulos selecionados pelo Comitê de Seleção será divulgada 
através do site  www.fici.com.br e por comunicado enviado via e-mail 
ao responsável pela inscrição de cada filme. 

4. A decisão do Comitê de Seleção é soberana e não poderá ser submetida 
a recurso. 

!
4. PREMIAÇÃO 

1.Os filmes serão julgados por um júri infantil escolhido pela organização 
do festival. 

2. Cada um dos curtas premiados nas três categorias citadas no item 3.1 
receberá o troféu do Prêmio Brasil de Cinema infantil e R$5.000,00 em 
serviços de laboratório oferecidos pelo Grupo Labocine. 

3. As condições para utilização do Prêmio são definidas pelo Grupo 
Labocine e deverão ser observadas, inclusive o prazo para sua 
utilização. 

4. A decisão do Júri é soberana e não poderá ser submetida a recurso. 
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Os DVDs enviados para a seleção não serão devolvidos, passando a 
integrar o acervo do FICI. 

2. A organização do FICI não se responsabilizará por qualquer dano 
ocorrido aos materiais enviados durante o seu transporte. 

3. Os filmes brasileiros inscritos deverão possuir CPB (Certificado de 
Produto Brasileiro), de acordo com as normas da ANCINE (Agência Nacional 
do Cinema). A obtenção deste registro é de responsabilidade do produtor e/
ou realizador da obra, não ficando a cargo da organização do FICI a 
emissão deste certificado. Para maiores informações, visite o site 
www.ancine.gov.br. 

4. O responsável pelo filme selecionado autoriza a transmissão de um 
máximo de 1 (um) minuto do filme em TV e/ou Internet para divulgação do 
festival.  
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5. É de responsabilidade do realizador do filme o uso de imagens e sons 
utilizados em suas obras. 

6. Os responsáveis pela inscrição serão avisados do resultado da seleção 
através do e-mail fornecido na ficha de inscrição. 

7. O trabalho inscrito e selecionado está automaticamente autorizado a ser 
exibido como parte integrante da programação do evento. 

8. Os curtas-metragens em competição serão exibidos exclusivamente em 
DVD. 

9. Os procedimentos de inscrição para seleção dos filmes e vídeos vinculam 
o participante à plena aceitação deste regulamento. 

!
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